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Portaria Nº 1277/2022-dGaF/GaB/seMas , 04/07/2022
conceder  2ªparcela de férias regulamentares, aos servidores abaixo:

MatricULa serVidor eXercÍcio dias GoZo  de FÉrias

5954899/ 1 aNa claUdia MoraES E SilVa 202/2021 10 13/06/2022 a 22/06/2022

5943184/ 2 aNa NaTalia BarBoSa SilVa fErNaNdES 2021/2022 20 11/07/2022 a 30/07/2022

5955136/ 1 lEila criSTiNa d oliVEira coSTa rEiNoSo 2020/221 15 01/08/2022 a 15/08/2022

6403555/1 NaTalia ViaNa riBEiro dE SoUZa 2021/2022 20 04/07/2022 a 23/07/2022

54196707/ 4 TaTilla BriTo PaMPloNa 2020/2021 15 05/07/2022 a 19/07/2022

HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 825725

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 1439/2022-dGaF/GaB/seMas, 05/07/2022
alTErar, por necessidade de serviço, o gozo de férias que seria no pe-
ríodo de 04/07/2022 a 02/08/2022 Para 01/08/2022 a 12/08/2022 e de 
16/08/2022 a 02/09/2022, do servidor THalES dE SoUZa Garcia, id. 
funcional nº 5955181/ 1, ocupante do cargo Técnico em Gestão de Meio 
ambiente, lotado na diretoria de fiscalização ambiental, concedida através 
da PorTaria Nº 1145/2022-dGaf/GaB/SEMaS de 06/06/2022, publicada 
no doe nº 34.998 de 07/06/2022, referente ao exercício 2021/2022.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 825687
Portaria Nº1434/2022-dGaF/GaB/seMas, 04/07/2022
alTErar, por necessidade de serviço, o gozo de férias do período de 
20/06/2022 a 19/07/2022, para 20/06/2022 a 04/07/2022 e 17/10/2022 
a 31/10/2022 do servidor WilSoN rocHa MarTiNS, id. funcional nº 
57201901/ 1, ocupante do cargo de assistente administrativo, lotado na 
diretoria de Gestão administrativa e financeira, concedida através PorTa-
ria Nº 811/2022 -dGaf/GaB/SEMaS de 03/05/2022, publicada no doE nº 
34.961 de 06/05/2022, referente ao exercício 2020/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 825704
Portaria Nº1435/2022-dGaF/GaB/seMas, 04/07/2022
alTErar, por necessidade de serviço, o gozo de férias do período de 
13/06/2022 a 12/07/2022, para 30/06/2022 a 29/07/2022 do servidor 
JoSE roSiNaldo doS rEiS oliVEira , id. funcional nº 57175462/ 1 
, ocupante do cargo de auxiliar operacional, lotado na diretoria de Ges-
tão administrativo e financeira, concedida através PorTaria Nº 811/2022 
-dGaf/GaB/SEMaS de 03/05/2022, publicada no doE nº 34.961 de 
06/05/2022, referente ao exercício 2020/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 825699
Portaria Nº 13352022-dGaF/GaB/seMas , 05/07/2022
alTErar, por necessidade de serviço, o gozo de férias que seria no período 
de 04/07/2022 a 23/07/2022 e 07/12/2022 a 16/12/2022 Para 13/07/2022 
a 22/07/2022 e de 20/02/2023 a 01/03/2023, da servidora, EdKEYSE 
diaS GoNcalVES id. funcional nº 5936223/ 2 5936223/ 2 , ocupante do 
cargo de assessor, lotada no Gabinete do Secretário, concedida através da 
PorTaria Nº 1145/2022-dGaf/GaB/SEMaS de 06/06/2022, publicada no 
doe nº 34.998 de 07/06/2022, referente ao exercício 2020/2021.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 825692

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

Notificação 158585 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
diEGo forlaN MoraES
ENd: rod. Br 163 KM 1085, PEla ViciNal SaraNdi KM 92, S/N - GlEBa 
cUrUa - arEa rUral
cEP: 68.378-899 - alTaMira - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) DIEGO FORLAN MORA-
ES, CPF: 024.817.651-09, notificado de acordo com o auto do Proces-
so infracional Nº 1396/2021, no qual consta o auto de infração aUT-
2-S/20-09-00950/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 48,6 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.

Notificação 158587 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
alciNÉia da SilVa BarroSo
ENd: rUa ciNco, 21 - rESidENcial ESPEraNÇa
cEP: 68.200-000 - alENQUEr - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) ALCINEIA DA SILVA BAR-
ROSO, CPF: 835.909.942-15, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 2544/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00426/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 3,31 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 158588 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
oZiEl SaNTaNa MoNTEiro
ENd: coM iTaMUcUri, S/N TV doS ParENTES E rEMaldo XiNG - ZoNa 
rUral
cEP: 68.130-000 - PraiNHa - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) OZIEL SANTANA MON-
TEIRO, CPF: 724.534.002-15, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 27853/2021, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/21-08-00759/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 6,36 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 158589 GEFLOR/COFISC/DIFISC/SAGRA/2022
À
ValdETE corrEa MoNTEiro
ENd: aV. oTaVio oNETTa, S/N - SETor iNdUSTrial
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) VALDETE CORREA MON-
TEIRO, CPF: 577.430.372-15, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 32980/2020, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-09-00693/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 6,16 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.
Notificação 158591 GEFLor/coFisc/diFisc/saGra/2022
À
VicTor SoUSa crUViNEl
ENd: Vila SaNTa JUlia, 320 - faZENda cENTENário
cEP: 68.193-000 - NoVo ProGrESSo - Pará
Pelo presente instrumento, fica o (a) Senhor (a) VICTOR SOUSA CRU-
VINEL, CPF: 013.517.341-80, notificado de acordo com o auto do Pro-
cesso infracional Nº 32474/2020, no qual consta o auto de infração aU-
T-2-S/20-10-00680/GEflor, lavrado na sede desta Secretaria, por des-
matar 2,74 hectares de florestas ou demais formas de vegetação natural 
ou utiliza-la com infrigência das normas de proteção, em área de reserva 
legal (arl),sem autorização ou licença da autoridade ambiental competen-
te ou com ele em desacordo. contrariando o art. 51, do decreto federal 
nº 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, inciso i e Vi, da/do da lei 
Estadual Nº 5.887/1995, em consonância com Art. 70, da Lei Federal Nº 
9.605/1998 – art. 225. da/do constituição federal de 1988.
o (a) autuado (a) poderá apresentar defesa ou impugnação escrita ao 
referido auto no prazo de 15 dias a contar da data de ciência da presente 
notificação, podendo produzir as provas que julgar necessárias em atendi-
mento ao disposto no art. 140 da lei Estadual Nº 5887/1995.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1°, inciso iii e § 3°da 
Lei Estadual n° 5.887/95, não cabendo nova notificação.


